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DENTIFICAÇÃO VERSÃO FOLHA N"

RES, ADM. 015 01 t/l

RESOLUÇÃO Ne. OLsl2O22

A DTRETORTA EXECUTTVA DA EMPRESA MUNTCtpAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO - EÍVrURB, no

uso das atribuições estatutárias e decisão unânime em reunião realizada nesta data.

RESOLVE:

Art. le - Excluir a servidora Damares Reis da Silva Pereira - CPF nq. 111.501.145-68 da Comissão
Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia da Empresa Municipal de Obras
e Urbanização - EMURB, instituída através da Resolução ne. OO3/2022 datada de 07 de
janeiro de 2022.

Art. 2e - Esta Resolução entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em
contrário.
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